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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 046/2023 
Processo n.º: 124 – PLEX 054/2023 
Assunto: Limites Territoriais 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 054/2023, 
busca autorização legislativa para encaminhar, nos termos da Lei 
Estadual nº 14.338, de 30 de outubro de 2013, a correção dos limites 
territoriais com o Município de Triunfo. 

A Mensagem Justificativa aponta para a insegurança 
existente quantos aos limites e divisas entre os dois municípios. 
Esclarece que a divisa delimitada pelo IBGE não coincide com aquela 
historicamente reconhecida pelos moradores, com consequente impacto 
na disponibilização de ações públicas e no atendimento pelas 
respectivas municipalidades aos moradores das regiões limítrofes 
atingidas. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 25 de abril de 2023.  
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